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PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO 34/2026

DECRETO Nº 34/2026

DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Decreta  Situação  de  Emergência  nas  áreas  do  município,  afetadas  pelo  evento  adverso  estiagem  COBRADE 1.4.1.1.0,  conforme  Portaria  nº
260/2022 - MDR.

O Senhor Gilmar Laurindo Bellini, Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, localizado no Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e artigo 4º da Portaria
nº 260/2022 do Ministério do Desenvolvimento Regional, CONSIDERANDO:

I. Que o Município de Boa Vista do Incra foi atingido por baixos índices de precipitação pluviométrica, caracterizados pela escassez de chuvas no
período de 01 de janeiro  de 2026 a  15 de fevereiro  de 2026,  totalizando aproximadamente 45 dias  com precipitações esparsas  e  irregulares,
somando cerca de 67 mm na área mais atingida, configurando déficit hídrico significativo em relação à média histórica para o período;

II.  O  levantamento  da  EMATER  e  da  Secretaria  de  Agricultura  deste  Município,  informam  que  a  situação  causou  danos  irreversíveis  ao  setor
agropecuário de perdas nas culturas de Soja, Milho Silagem e produção de leite;

III. Que o Município é essencialmente agrícola e que essas culturas respondem pela maioria da renda obtida nas propriedades rurais e que por
sua vez a  grande maioria  são formados por  pequenos produtores das culturas e  que essa frustração de safra  já  causa grande impacto social,
como: desânimo, insegurança, desmotivação familiar e perda do poder aquisitivo;

IV.  Que  por  serem  as  culturas  de  Soja,  Milho  e  pecuária  leiteira,  as  principais  fontes  de  renda  dos  agricultores,  os  mesmos  enfrentarão
dificuldades  de  saldarem  suas  dívidas  junto  aos  agentes  financeiros,  assim  como  afetará  dificuldades  para  o  sustento  familiar  até  a  próxima
safra;

V. Que em consequência da estiagem resultaram os danos materiais e os prejuízos econômicos e sociais, descrito, bem como aqueles constantes
no requerimento/FIDE em anexo.

VI.  O  parecer  do  Coordenador  de  Defesa  Civil  Municipal  relatando  a  ocorrência  deste  desastre,  ser  favorável  a  declaração  de  Situação  de
Emergência;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Município contidas no Formulário de Informações do Desastre FIDE, Parecer Técnico
01/2026 da COMDEC, Relatório da Assistente Social e Laudo Técnico da EMATER, em virtude do desastre classificado e codificado como Estiagem
COBRADE 1.4.1.1.0, conforme portaria nº260/2022 do Ministério de Desenvolvimento Regional.

Parágrafo Único. A situação de anormalidade é válida para todo território Municipal.

Art.  2º.  Autoriza-se  a  mobilização  de  todos  os  órgãos  municipais  para  atuarem sob  a  Coordenação  da  Coordenadoria  Municipal  de  Proteção  e
Defesa Civil nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de
recursos  junto  à  comunidade,  com  o  objetivo  de  facilitar  as  ações  de  assistência  à  população  afetada  pelo  desastre,  sob  a  coordenação  da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil-COMDEC.

Art. 4°. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição da República, autoriza-se as autoridades administrativas
e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I. ingressar em casas e residências, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação das mesmas;

II.  usar  da  propriedade,  inclusive  particular,  em  circunstâncias  que  possam  provocar  danos  ou  prejuízos  ou  comprometer  a  segurança  de
pessoas,  instalações,  serviços  e  outros  bens  públicos  ou  particulares,  assegurando-se  ao  proprietário  indenização  ulterior,  caso  o  uso  da
propriedade provoque danos à mesma.

Parágrafo Único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações relacionadas com
a segurança coletiva da população.
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Art.  5º  De  acordo  com  o  estabelecido  no  Art.  5º  do  Decreto-Lei  nº  3.365,  de  21  de  junho  de  1941,  autoriza-se  o  início  de  processos  de
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§ 1º No processo de desapropriação deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em
áreas inseguras.

§  2º  Sempre  que  possível  essas  propriedades  serão  trocadas  por  outras  situadas  em  áreas  seguras,  e  o  processo  de  desmontagem  e  de
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. 6º Com fundamento na legislação vigente que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas  e  fundacionais  da União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  sem prejuízo  da Lei  de  Responsabilidade Fiscal,  ficam
dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência
ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a prorrogação dos contratos.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com vigência pelo prazo de 180 dias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2026.

_________________________________

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra

Publicado por: Indigri Gabriela Almeida
Código identificador: c7737e0f-2206-4bda-882d-c89b53f87a20

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2026

Termo N° 12/2026

Tipo de Instrumento: Contrato (termo inicial)

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Contratada: DPM EDUCACAO LTDA

Valor: 2.225,00

Vigência: Início: 10/02/2026 Término: 11/04/2026

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Licitação: 3/2026

Objeto  da  Contratação:  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  DE  TREINAMENTO DE  SERVIDORES  PÚBLICOS.  CURSO ON-
LINE: O PREGÃO E A CONCORRÊNCIA NA LEI DE LICITAÇÕES (LEI FEDERAL Nº 14.133/21), COM CARGA HORÁRIA DE 8 (OITO) HORAS.

Publicado por: Cristina Feil Rauch Barbosa
Código identificador: e2ae7dee-0683-4f97-81e9-0dd4c8dfc22f

EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2026
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Termo N° 13/2026

Tipo de Instrumento: Contrato (termo inicial)

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Contratada: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A

Valor: 122.806,20

Vigência: Início: 11/02/2026 Término: 11/02/2027

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Licitação: 4/2026

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS INTEGRADAS COM ASSESSORIA PEDAGÓGICA PRESENCIAL,
FERRAMENTAS DIGITAIS DE APOIO E PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM E INSTITUCIONAL.

Publicado por: Cristina Feil Rauch Barbosa
Código identificador: 4d2bec1e-9aed-4cb5-884b-486c384f5820

EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2026

Termo N° 14/2026

Tipo de Instrumento: Contrato (termo inicial)

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Contratada: BAIERLE ESCAVAÇÕES LTDA.

Valor: 42.049,50

Vigência: Início: 11/02/2026 Término: 11/06/2026

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Licitação:5/2026

Objeto  da  Contratação:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUTAR  HORAS  DE  SERVIÇO  DE  ESCAVADEIRA  HIDRÁULICA  ATRAVÉS  DO
CREDENCIAMENTO Nº 04/2025 DO COMAJA DO QUAL O MUNICÍPIO FEZ PARTE.

Publicado por: Cristina Feil Rauch Barbosa
Código identificador: 560e1479-d556-469b-acdf-2a3e800b3010

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADODO EDITAL N° 01/2026.

Boa Vista do Incra, 19 de fevereiro de 2026.

ANÁLISE  DOS  CURRÍCULOS  E  PUBLICAÇÃO  DO  RESULTADO  PRELIMINAR  DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADODO EDITAL N° 01/2026.

O Município  de  Boa Vista  do  Incra,  torna público  para  conhecimento  dos  interessados,  a  lista  PRELIMINAR da análise  dos  currículos  do  Processo
Seletivo Simplificado do Edital n° 01/2026, para contratação por prazo determinado, para os cargos de Psicólogo – CRAS, Psicólogo Infantil - Saúde

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
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e Psicólogo - Educação, conforme anexo I do Edital.

Cargo: Psicólogo – CRAS

Nº da Inscrição Nome Nota Preliminar

05 VIVIAN LUCIANE DRESCH 36

04 BERENICE DE FATIMA PRETTO SOARES 26

Cargo: Psicólogo Infantil – Saúde

Nº da Inscrição Nome Nota Preliminar

03 CAROLINE SAMPAIO CORRÊA 45

Cargo: Psicólogo – Educação

Nº da Inscrição Nome Nota Preliminar

01 FERNANDA KRIESE DELAPIANE sem pontuação*

02 GISELE ELIANE PAES OLIVEIRA sem pontuação*

*candidatas empatadas, definição da classificação por sorteio

Membros da Comissão: Vanusa de Oliveira Freitas, Alice Dobrachinski Xavier, Paulo Joarez de Freitas Mate. Suplentes: Amanda Trenhago.

Publicado por: Kelen de Oliveira da Silva
Código identificador: 7bac3752-65f1-470b-b995-b426a91be77f
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DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
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Date: 2026-02-19T18:00:00-0300
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CADERNOS

GABINETE  DO  PREFEITO

DECRETO  027/2026

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1705/2025, de 30 de Outubro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 27/2026, de 9 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 14.635,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
07.003.12.361.200.2709-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$1.372,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 1.372,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.4.122.110.2201-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

02.000 - GABINETE DO PREFEITO

R$5.716,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 5.716,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.301.160.2818-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$5.873,00
2.600.0000.4500 (SF) - Atenção Básica Ex Anterior Atenção Básica 5.873,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.8.244.190.2905-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

R$1.674,00
2.660.0000.1056 (SF) - RECURSO IGD - Índice de Gestão Descentralizada - Bolsa Família Ex Anterior 1.674,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$5.873,00
2.600.0000.4500 (SF) - Atenção Básica Ex Anterior Atenção Básica 5.873,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.674,00
2.660.0000.1056 (SF) - RECURSO IGD - Índice de Gestão Descentralizada - Bolsa Família Ex Anterior 1.674,00

07.003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.003.12.361.200.2709-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$1.372,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 1.372,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.000 - GABINETE DO PREFEITO

02.001.4.122.110.2201-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$5.716,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 5.716,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 9 de Fevereiro de 2026.

GILMAR LAURINDO BELLINI
***.***.880-**

PREFEITO MUNICIPAL

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ChaianeGuerreiro. Emissão: 09/02/2026, às 13:09:10. Protocolo: 33e598fd-495b-4ba8-bc70-85c58b54c03f

CADERNO - DECRETO 027/2026

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
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DECRETO  029/2026

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1705/2025, de 30 de Outubro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 29/2026, de 11 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 147.836,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.301.160.2817-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$4.700,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 4.700,00

05.001 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA
05.001.20.608.131.1505-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM

R$113.569,00
2.701.0000.8101 (SF) - Convênio FPE2979/2024 SDR Calcário Ex. Anter 113.569,00

05.001 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA
05.001.20.608.131.1505-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM

R$12.619,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 12.619,00

05.001 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA
05.001.20.573.131.2506-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM

R$5.800,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 5.800,00

05.003 - MEIO AMBIENTE
05.003.17.512.150.1851-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM

R$11.148,00
2.755.0000.1001 (SF) - Alienação de bens adq com Recurso Livre Ex Anterior 11.148,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$11.148,00
2.755.0000.1001 (SF) - Alienação de bens adq com Recurso Livre Ex Anterior 11.148,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$113.569,00
2.701.0000.8101 (SF) - Convênio FPE2979/2024 SDR Calcário Ex. Anter 113.569,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$12.619,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 12.619,00

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.001.16.482.190.1903-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$5.800,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 5.800,00

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.001.16.482.190.1903-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$4.700,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 4.700,00
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C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 2 /

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 11 de Fevereiro de 2026.

GILMAR LAURINDO BELLINI
***.***.880-**

PREFEITO MUNICIPAL

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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DECRETO  031/2026

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1705/2025, de 30 de Outubro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 31/2026, de 12 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 187.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001.16.482.190.1903-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

R$187.000,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 187.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$187.000,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 187.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 12 de Fevereiro de 2026.

GILMAR LAURINDO BELLINI
***.***.880-**

PREFEITO MUNICIPAL

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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DECRETO  032/2026

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1705/2025, de 30 de Outubro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 32/2026, de 13 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 54.494,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.001 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.001.4.121.110.2301-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

03.000 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

R$2.483,00
1.501.0000.0000 Outros Recursos não Vinculados 2.483,00

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001.8.244.190.2902-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS CIVIL

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

R$90,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 90,00

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001.8.244.190.2902-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

R$108,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 108,00

07.003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
07.003.12.361.200.2709-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$3.253,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 3.253,00

07.003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
07.003.12.365.200.2715-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$940,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 940,00

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS
07.001.27.812.180.2730-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$6.908,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 6.908,00

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001.8.244.190.2902-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

R$14.592,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 14.592,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.8.244.190.2905-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

R$3.000,00
2.661.0000.4400 (SF) - Orientação e Apoio Sócio-Familiar-OASF Ex. Ant. 3.000,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.8.244.190.2905-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

R$23.120,00
2.661.0000.8108 (SF) - Piso Gaúcho Regular - Ex. Anterior 23.120,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$3.000,00
2.661.0000.4400 (SF) - Orientação e Apoio Sócio-Familiar-OASF Ex. Ant. 3.000,00
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C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 2 /

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$23.120,00
2.661.0000.8108 (SF) - Piso Gaúcho Regular - Ex. Anterior 23.120,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$14.592,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 14.592,00

03.001 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.000 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

03.001.4.121.110.2301-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$2.483,00
1.501.0000.0000 Outros Recursos não Vinculados 2.483,00

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.001.8.244.190.2902-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$90,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 90,00

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.001.8.244.190.2902-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$108,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 108,00

07.003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.003.12.361.200.2709-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$3.253,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 3.253,00

07.003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.003.12.365.200.2715-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$940,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 940,00

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.001.27.812.180.2730-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$6.908,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 6.908,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 13 de Fevereiro de 2026.

GILMAR LAURINDO BELLINI
***.***.880-**

PREFEITO MUNICIPAL

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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DECRETO  033/2026

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1705/2025, de 30 de Outubro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 33/2026, de 18 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 271.470,05, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.361.201.2703-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$81.708,11
2.550.0000.1002 (SF) - SALÁRIO EDUCAÇÃO Ex Anterior 81.708,11

07.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO MÉDIO
07.004.12.362.201.2750-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$189.761,94
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 189.761,94

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$81.708,11
2.550.0000.1002 (SF) - SALÁRIO EDUCAÇÃO Ex Anterior 81.708,11

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$189.761,94
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 189.761,94

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 18 de Fevereiro de 2026.

GILMAR LAURINDO BELLINI
***.***.880-**

PREFEITO MUNICIPAL

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BOA VISTA DO INCRA - RS
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Boa Vista do Incra
www.boavistadoincra.rs.gov.br

 

Gilmar Laurindo Bellini
Prefeito

 

Cirineu Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Telefone: (55) 3197-0063
Segunda-feira à Sexta-feira: 8:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30
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